
ATA DA 38ª REUNIÃO DA CÂMARA TÉCNICA DE ÁGUAS SUBTERRÂNEAS - 1 

CTAS 2 

Aos onze dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois, às 14h, por 3 

videoconferência, através da plataforma Google Meet, ocorreu a 38ª Reunião da 4 

Câmara Técnica de Águas Subterrâneas - CTAS, instituída pela Resolução nº 23 de 5 

06 de novembro de 2008, com a seguinte pauta: I. Aprovar a ata da 37ª reunião da 6 

CT de Águas Subterrâneas; II. Analisar e deliberar quanto ao PARECER JURÍDICO 7 

CIRCULAR Nº. 111/2022, da AMM. Estavam presentes na reunião: Sr. Luiz Henrique 8 

Magalhães Noquelli e Sra. Cleciani Comelli, representantes da SEMA; Sra. Telma 9 

Luzia Monteiro, representante da SES; Sra. Bruna Moreira Dias Moura e Sr. Kaio 10 

César Dias Bueno, representantes da AMM; Sra. Anny Iasmin Souza Dornelles, 11 

representante da FAMATO; Sra. Mariana Sasso, representante da FIEMT; Sra. 12 

Alessandra Panizi Souza, representante da OAB; Sr. José Roberto Ribeiro, 13 

representante da ABAS; Sra. Julie da Cunha Campbell, representante da Águas 14 

Cuiabá; e, Sra. Danielly Guia da Silva, secretária do CEHIDRO. Inicialmente a 15 

presidente solicita que a relatora, Mariana Sasso, que presidiu a última reunião da 16 

CTAS, faça um breve relato do ocorrido na mesma. Após a resumo feito pela relatora, 17 

passou-se a aprovação da ata da 37ª reunião da CTAS. Que restou aprovada, por 18 

maioria, sem nenhuma alteração. Registrada a abstenção da SEMA. Na sequência, 19 

passou-se a análise do PARECER JURÍDICO CIRCULAR Nº. 111/2022, da AMM. A 20 

presidente expõe que o parecer apresenta um arcabouço jurídico importantíssimo, 21 

porém, a finalização deu a entender que a CT estaria tratando de intermitência. 22 

Ocorre que esse assunto já foi tratado na reunião da plenária no mês de julho. Diz 23 

que na verdade o que está se buscando hoje na CT é uma manifestação específica 24 

para unidades unifamiliares. O Dr. Paulo expõe que não havia compreendido o real 25 

objetivo da CTAS com o parecer, mas que agora, após conversar com a Dra. 26 

Alessandra Panizi, compreendeu os pontos e se dispõe a realizar as 27 

alterações/complementações necessárias. O conselheiro José Roberto argumenta 28 

que a decisão do estado em não mais emitir autorização para perfuração de poços 29 

tubulares ou outorgas para captação subterrânea para novas solicitações que se 30 

reportarem a abastecimento residencial único, fere direitos e acarreta prejuízos a todo 31 

o estado. Diz que a CT necessita de um parecer robusto para que possa contestar o 32 

parecer da PGE, junto ao colégio de subprocuradores. Salienta que a ABAS tem 33 



material farto nesse sentido, inclusive a matéria foi discutida em congresso onde se 34 

enfatizou o direito do cidadão em ter seu abastecimento próprio, desde que 35 

respeitada a legislação pertinente e o marco regulatório de saneamento. O Sr. Luiz 36 

Noquelli diz que a ABAS pode então auxiliar a AMM na elaboração desse parecer. 37 

Destaca que a SEMA deve seguir o parecer da PGE, que é a instância de decisão 38 

jurídica, e não participará da elaboração de documento em contrário a decisão da 39 

PGE. Salienta que a SEMA se reservará apenas ao cumprimento da sua função de 40 

Secretaria Executiva do CEHIDRO, recebendo e encaminhando os documentos. O 41 

conselheiro José Roberto diz que a ABAS se respalda nas leis que regem os recursos 42 

hídricos. A conselheira Telma Monteiro expõe sua preocupação quanto a captação de 43 

água subterrânea para consumo humano. Pergunta se a SEMA quando analisa a 44 

solicitação de outorga, exige a bateria completa da portaria de potabilidade da água 45 

para consumo humano. Salienta que a SES orienta que a SEMA passe a exigir o 46 

disposto na portaria da água para consumo humano, inclusive, cobrando as análises 47 

semestrais, onde se verificara os parâmetros de grande importância para a saúde 48 

pública. Expõe que é uma exigência feita a concessionaria de abastecimento público 49 

e deve ser aplicada aos que optarem por abastecimento alternativo. Diz que devemos 50 

parametrizar bem essa questão. A presidente propõe que a CT pode trabalhar em um 51 

documento sugerindo o aperfeiçoamento dos índices de monitoramento cobrados 52 

pela SEMA, mas para tanto é necessário que haja uma solicitação formal. Solicita que 53 

a conselheira apresente uma solicitação por e-mail para que esse assunto entre na 54 

pauta e possa ser melhor discutido pela CTAS. Após deliberação, restaram os 55 

seguintes encaminhamentos: I. o Dr. Paulo da AMM reformulará o parecer 56 

apresentado, dando ênfase na questão da captação subterrânea para uso de 57 

residências unifamiliares; II. a próxima reunião será marcada quando o parecer da 58 

AMM for encaminhado para análise. Nada mais havendo a declarar a Presidente 59 

encerrou a reunião às 14h32min e eu, Danielly Guia da Silva, lavrei esta ATA que 60 

será assinada pela presidente da Câmara Técnica de Águas Subterrâneas. 61 

 62 

 63 

______________________           64 

Alessandra Panizi Souza  65 

Presidente da Câmara Técnica de Águas Subterrâneas 66 


